
LEI MUNICIPAL Nº 2063
Autoriza a abertura de um Crédito Especial, no valor 
de NCr$ 48.117,54.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  um 

Crédito Especial no Orçamento da Autarquia Municipal, no valor 
de  NCr$  48.117,54  (quarenta  e  oito  mil,cento  e  dezessete 
cruzeiros e cinqüenta e quatro centavos), destinado ao pagamento 
do fornecimento de energia elétrica da CEEE.

Art. 2º - Servirá de recurso, para atender a suplementaçπo 
acima, a operaçπo de crédito efetuada nesta data.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çπo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 10 DE OUTUBRO DE 
1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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